
íÁ

Estado da São Paulo

PORTARIA Nfl 573/79
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NICOLAU FIMAMOEE, Prefeito Municipal de
Louveira, -^tado de Sao Paulo} no uso —
de suas atribuições legais:-

RESOLVE

Artigo lc:- Conceder 25 (vinte e cinco) 

dias I ooupleffisntares, de férias relativas ao períddo de 17-de Maio 

de 1.978 à 16 de i,1aio de 1.979» ao seguinte funcionário, no período 

abaixo:

BWERTQg FRAGA

Le 24 de Novembro à 18 de Dezembro de 1.979

Artigo 2a:— Esta Portaria entrara em vi
gor na data de sua publicação*

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 22 DE NOVEMBRO DE 1*979

Prefeito Municipal


